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LOCAÇÃO N° 123/2021 QlUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FORTÀLEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SANEAMENTO

E A EMPRESA MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI.
Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FÓRTÁLÉZA DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAU DE

INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SANEAMENTO, situada à Rua

Ovídia Nogueira, 22. Girassol, nesta cidade de Fortaleza dos

Nogueiras - MA. inscrita no CNPJ sob o N®: 06.080.394/0001-11, héste

ato representada pelo Sr. Wilton Cardoso da_ Silva jprge, portador dp
CPF ns 60628481306, inscrito na cédula de identidade
0399687920100 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua 04, Vila Padre

Leopoldo, Trizidela -r Fortaleza dos Nogueiras - MA a seguir denominado

contratante e a empresa MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES
EIRELI, inscrita'no CNPJ/MF n^ 20.713.216/0001-01, localizada na Rua

Aristeu Nogueira, n® 07 - A ^ Centro, CEP; 65;805-000 - Fortaleza dos

Nogueiras - MA. Por intermédio de sua. representante legal a Sr§ Ana
Beatriz Arruda Macêdo Martins, inscrita no RG n® 016520322001-4 SSP

MA e CPF n® 055.026,763-82, doravante denominada .simplésmerite
CONTRATADA, ADITAM O contrato de n® 123/2021, referente ao

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N® 012/2021 - 5RP - ADIAMENTO,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00.028/2022 o qual reger-se-á
pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:

QcLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,

passando sua vigência: prorrogada por mais 12 (doze) meses,

• contados de 29/12/2023 a 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração dp prazo contratual ocorre em razão de solicitação da

contratada, aceita pela. contratante, nos, termos da Justificativa

apreséntáda> nã Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de

dezembro de 2Ò23, de acórdo com o art. 57, [| da Lei 8.666/93

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária:
26 782 07l6 2-023 - Mánüténçãò do Depártàmento de
Transporte;

3 3 90 39.00 00 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica.
Fonte de recurso: 0^1.00

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas ,do contrato original ficam inalteradas e ratificadas

pelo presente Termo AditivOi
CLÁUSULA quinta - DO FORO
6.1 Fica elèíto o foro da Comarca de Baísas, Estado do Maranhão, pára

dirirnir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três), vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para

que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos^Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2023.
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fÍRCEmOTERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

^ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS|N'' 293/2021.^
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO pE SERVIÇOS N° 293/2021. QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E A EMPRESA MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES
EIRELI.

Por este ,instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n®

06.080.394/0001-11, representada pelo(a) Secretário(a), Municipal de

Administração Planejamento e Finanças, o(a) ,SrS(®) Neurivan.Pinheiro

dos Santos, inscritp(a) no CPF n® 280.372.193-72 e RG n®

0212935320022 SESP/MA, residente e domicitiado(a) ira füa 04 de

maio, n® 68, bairro área. Avançada, Fortaleza dos Nogueirás/MA,
doravante denominado CONTRATANTE e á empresa MACEDO

LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n®

2O.713.216/0OOI-Ol. localizada na Rua Aristeu Nogueira, n® Õ7 - A -

Centro, CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA. Por intermédio

de sua representante legal a Sr* Ana Beatriz Ârruda Macêdo Martins,

inscrita no RG n® 016520322001-4 SSP MA e CPF n® 055.026.763-82.

doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM o

contrato de n® 293/2021, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N®

033/2021 - SRP, PROCESSO administrativo N® 00.077/2022 o

qúal reger-se-á pelás cláusulás e condições estipuladas a seguir;

CLÁUSULA primeira - DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,

passando sua vigência prorrogada por mais l2 (doze) meses,

contados de 29/12/2023 a 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA > DA FUNDAMENTAÇÃO
■ 2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da

contratada! aceita pela contratante, nos termos da Justificativa

apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 28 ,de

dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal de contratos, de acordo com ò

art. 57, li da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do, presente contrato correrão por conta

dá sègúinfé dotação orçamentária:
04.122.0052.2-019 Manutenção e Conservação de Imóveis;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Wilton Cardoso da Silva Jorge
Decreto n® 039/2023

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Saneamento

ALEX DÊ SOUZA SÁNTANA

Fiscal de Contrato

DECRETO n® 08/2023

MACEDO LOCAÇOES E CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ/MF n® 20.713.216/0001-01
Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins

CPF n® 055.026.763-82

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome: ^ ^
CPF:. / /. -

TESTEMUNHAS:

'' d.<



CLÁUSULA QUARTA • DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato origina} ficam inalteradas, e ratificadas

pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA > DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas. Estado do Maranhão, para

dirimir as, questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncja a qualquer outro, pór mais privilegiado que seja.

E pór estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2023.

Ai^igb '2ã v Constitui receitas do Fundo Municipa.l de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorizã^^d
da Educação - FÜNDEB: • , A®

I. - Recursos provenientes das transt^ências ^ Fundo N^}tiâl
- de Desenvolvimento da EducaçãoÜ. ,

II.' - Dotações orçamentárias do Njujupípio e, recursos adicita^fis
qúé ã léi estábelece rio transcorreQtíe cada e)^rcício, dè^oo
quê os recursos previstos no Art. Lei Fd^al, n.®
de 25 de Dezembro de 2020 somaÁ^ üí.hi iiüfüMduj iiUTir^sos
I e li do Parágrafo único do Art. 1® a^Nmesm'afei* ga^sfítam a
aplicação db mínimo de 25% (vinte e ciní
impostos-e transferências em favor da manutenção e do

desenvolvimento do ensino;

III. - Nos termos do § 4® do Art. 211 da Constituição Federal, o

Município de Fortuna poderá celebrar convênios com o Estado

do Maranhão e União para ã transferência de alunos, dé

recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, bem

cbmò de transporte escolar, acompanhados da transferência
imediata de recursos financeiros correspondentes ao número

de matrículas assumido pelo ente federado;

§ 1® - Ps recursos que compõem o Fundo, sérào depositados em

instituições financeiras oficiais, em conta especial sob â denominação -

Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Fortuna;

§ 2® - As contas bancárias de convênios eni hóme do Município de

Fortuna, cUjos recursos sejam destinados à rnanutençâp de ações,

serviços e obras viriculadas a'área da educação, serão geridas pelo

Fut)do Municipal de Manutenção e. Desenvolvimento da Educação

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; ,

§ 3® - Os eventuais saldos dé recursos financeiros disponíveis nas

contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja

sUpériòr a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações

financeiras dé curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas ern títulos

da dívida pública, na instituição financeira responsável' pela

movimentação dos recursos, de modo á preservar seu poder de

compra:

§ 4s . Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações

previstas no § 3® deste Artigo deverão ser utilizados na mesma

finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições

estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo.

Artigo 32 - O FUNDEB será gerido pela Secretaria Municipal de

Educação, órgão da Administração Pública municipal, através de seu

Sec,retário(a) Municipal, juntamente com o Chefe dò Pòder Executivo,

sob a orientação do Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo único - O orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos .Profissionais da

Educação, - FUNDEB, Integrará o Orçamento Geral do Múnicípid.

Artigo 42 - São atribuições do Secretário{a) Municipal de Educação de
Fortuna:

ionâis

ito) desses

Neurivan Pinheiro dos Santos

Secretário (a) Municipal de Adm. Planejamento e Finanças
Decreto 001/2021

ALEX DE:SOUZA SÁNTÁNA

FiscaLde Contrato

DECRETO ns 08/2023

MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ/MF n®,20.713.216/0001-01
Ana:Beatriz Arruda Macedo Martins

CPFn® 055.026.763-82

Representante Legaídá Empresa
TESTEMUNHAS:

Nomé; ,

CPF:- 1.1 -

TESTEMUNHAS:

Nome:

■CPF: ./ ./ -
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O PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

LEi MUNICIPAL N2 134/2023. DISPÕE SOBRE Ã CRIAÇÃO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA

1. - Gerir 0 Fundo Municipal dè Manutenção e. Desenvolvimento

da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB e estabelecer políticas de aplicação dos

seus recursos érri conjunto com 0 Conselho Municipal de

•Educação - CME;,

II. - Responder Perante a Receita Federal do Brasil e demais

órgãos de controle pela gestão do Órgão;
III. - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações no

Plano Municipal de Educação de Fortuna;

IV., - Submeter ao Conselho Municipal de Educação, 0 Plano de

Aplicação a cargo do Fundo Municiai de Educaçâo-FME em

consonância com 0 Plano Municipal de Fprtuna e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO:
V. - Submeter ao Conselho Municipal de Educação as

demonstrações contábeis mensais de receita e despesa dp

FUNDEB;

iVi. - Encaminhar ã contabilidade geral do Município e ao Tribunal

dé Contas as demonstrações mencionadas no inciso anterior:

VÍI. - Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens-

LEI MUNICIPAL N2 194/2023.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB DE
FORTUNA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTUNA ESTADO DO MARANHAO,

np uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

nos termos dp que disciplina 0 inciso IX do Art. 37 da Constituição

Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e éu sanciono a

següinte Lei:
Artigo 12 - Fica criado o Fundó Municipal de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais

da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captação e aplicação de

recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 0

finahcíarriénto das ações da área de educação, com base na Lei Federal

n® 14,113,'de 25 de dezembro de 2020 e Lei Federal n.® 9.394, de 20

de dezembro de 1996.


